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Prefeitura Municipal de São Mateus
Estado do Espírito Santo

LEI Ng 038/86

Autoriza Indenização de Benfeitorias e da outras

providencias.

O Prefeito Municipal de Sao Mateus, Estado do

pi rito Santo, faço saber que a Camara Municipal

de Sao Mateus aprovou e eu sanciono a seguinte,

• r- I

i-ti i

Art. |2 - Fica o Chefe do Poder Executivo iMunicJ_

pai, autorizado a indenizar as benfeitorias de M (onze) casas de '

estuques e tabuas no trecho compreendido das ruas Gel. Mateus Cunha

e João Monteiro Lobato (Escritório da Floresta Rio Doce) passando '

pelos terrenos dos herdeiros do Sr. Ora I do Toscano indo até a Br.

101, Norte (pètrobras) conforme planta em anexa.

Paragrafo Unico - Nao se compreende na indeniza-

çao a que se refere o Art. 19 desta Lei, a posse e domínio utiI da

area de terra de propriedade dos Herdeiros do Sr. Ora Ido Toscano,

que constituirão objeto de indenização a posterior .

Art. 29 - A presente indenização tem por final i-

dade fazer uma abertura e alargamento de uma avenida, l igando o cen

tro da Cidade ate a Pètrobras, evitando assim a passagem de pedes -

tre no asfalto.

Art. 3- - Para cobrir a presente despesa, que '

nao poderá exceder de Czjí 600.000,00 (Seiscentos mi l cruzados), fi

ca o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a contabi l izar '

na seguinte classificação:
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Prefeitura Municipal de São Mateus
Estado do Espírito Santo

Continuação da Lei nS O38/86

SECRETAPJA MUNICIPAL DE QBRkS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

DIVISÃO DE OBRAS

16915752 - 3"l "3"2.00 - Outros Serviços Terceiros e Encargos.

Paragrato Uníco - Ma execução da presente Lei fi

ca o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir o competente credi

to suplementar por Decreto.

Art. 4- - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publ icaçaO/ revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sao Mateus^ Es

tado do tspirito Sa.nto/ aos (04) quatro dias do mas de dezembro do

ano de mi! novecentos e oitenta e seis (1986).

Vlal I a s Bat i st a O! i ve í r a
Prefeito Municipal

Registrada e publ icada na secretaria desta Prefei

tura/ na data supra.

Bened i ci Cau i gue i oedo
becrexario i.iunscipa

de Gabinete.


